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PORTARIA Nº 03, DE 31 de janeiro de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA LIGA MUNICIPAL DE FUTEBOL DE TAUBATÉ DEVAIR NERY DE OLIVEIRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo ESTATUTO,  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR os membros da COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA; 

Art. 2º - NOMEAR Gontran de Paiva Nasser Neto (OAB 409510), para exercer a função de 

PRESIDENTE E MEMBRO DA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA da LMFT a partir da 

data de hoje; 

Art. 3º - NOMEAR Rodrigo Rosa de Oliveira (OAB 249076), para exercer a função de 

PROCURADOR GERAL E MEMBRO DA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA da LMFT 

a partir da data de hoje; 

Art. 4º - NOMEAR Julio César dos Santos (OAB 224789), para exercer a função de 

MEMBRO DA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA da LMFT a partir da data de hoje; 

Art. 5º - NOMEAR Márcio José do Amaral (OAB 438440), para exercer a função de 

MEMBRO DA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA da LMFT a partir da data de hoje; 

Art. 6º - NOMEAR Lucas França Barbosa (OAB 380039), para exercer a função de MEMBRO 

DA COMISSÃO DISCIPLINAR DESPORTIVA da LMFT a partir da data de hoje; 

Art. 7º - Enquanto exercer a função na CDD, os membros deverão julgar os acusados de forma 

transparente para manter a ordem disciplinar nos campeonatos da LMFT; 

Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se e publique-se. 

 

Taubaté, 31 de janeiro de 2025. 

 

 

 

_______________________ 

Devair Nery de Oliveira 

Presidente 
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